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LEI N° 629 DE 20 DE JUNHO DE 2024.

“Dispée sobre denominagdo de logradouro
publico”.

A Camara Municipal de Belmiro Braga, aprova e eu Prefeito Municipal
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como RUA CLAUDIO DA SILVA FIGUEIRA JUNIOR, a Rua
conhecida como “Rua sem saida”, localizada no Distrito de Porto das Flores.

Art. 2° - Cabera ao Poder Executivo do Municipio tomar as providéncias cabiveis e
necessarias junto aos érgéos competentes, e ainda a confecgéo de placas de sinalizagéo.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo por publicagédo por afixagao.
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